
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO N° 261, de 26 de agosto de 2.008

Dá nova Redação ao artigo 13 do Regimento Interno

O Vice Presidente da Câmara de Vereadores do Município
de Leme, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara aprovou e assim
promulga a seguinte Resolução:

Artigo 1° - O artigo 13 da Resolução n° 144, de 10 de abril
de 1.995 (Regimento Interno), passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13 - A Mesa será composta de, no mínimo,
três Vereadores, com mandato de dois anos consecutivos, vedada a
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente
subsequente.

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lem ie agosto de 2.008.

rã
ente no exercício da Presidência

Publicada_no Quadro de Editais da Câmara Municipal, em 26/08/08.

^João, RjènatcTG. de Andrade
l Adm.
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